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   ATOS DO PODER EXECUTIVO   
 

   PORTARIA    
PORTARIA Nº 347, DE 24 DE JUNHO DE 2023 

“Concede licença para Trato de Assuntos de Interesses 

Particulares, à servidora que menciona, e dá outras providências".      
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder Licença para Trato de Assuntos de Interesses Particulares, pelo período de 03 (três) 
anos consecutivos à servidora LETICIA SOBRAL DE ARAÚJO, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III Classe C, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Prefeitura Municipal de Jateí/MS, com início em 19/07/2023 e 
término em 18/07/2026, com fundamento no Artigo nº 116, da Lei Complementar 
(Municipal) nº 015, de 14 de Agosto de 2003. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, com efeito retroativo ao dia 19/07/2023, revogando-se as disposições em 
contrário. 

                      Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 24 de Julho de 2023 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 348, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 

da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora JOSÉ APARECIDO ALVES, a esta municipalidade.  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (vinte) dias de férias ao servidor JOSE APARECIDO ALVES, ocupante do cargo de Proviemnto 
em Comissão de Assessor Distrital,  DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao 

período aquisitivo de 05/01/2022 á 04/01/2023, contando a partir do dia 14/08/2023 devendo 

retornar à sua respectiva função em 12/09/2023 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 24 de Julho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 349, DE 24 DE JULHO DE 2023 
 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora SILVIA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Agente Administrativo, Nível II, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, referente ao período aquisitivo de 01/08/2022 a 31/07/2023, a contar do dia 01/08/2023, 
devendo retornar à sua respectiva função em 16/08/2023. 

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no 
Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                     Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, de 24 de Julho de 2023 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   LEI    

LEI MUNICIPAL Nº 781, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
Autoriza a doação de imóvel de propriedade do município de Jateí ao 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Prefeito Municipal de Jateí/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado do Mato Grosso do Sul, o imóvel 

inscrito na matricula n. 4.376, Lote n. 16, da Quadra n. 13, com área de 562,50 m², localizado na zona urbana do 
município de Jateí, devidamente registrado no Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Fátima do Sul-MS.  

 Art. 2° - O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à sede do 3º Pelotão da 2ª Companhia do 14º 

Batalhão de Polícia Militar do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação, correndo 

as despesas de escrituração e registro por conta do donatário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí, MS, 20 de julho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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